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LEI N. 1.322, DE 23 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Denomina de Braz Cubas a atual 
Rua Aprovada 108, situada no Bairro 
do Centro de Bertioga e dá outras 
providências. 
Autoria: Vereador Arnaldo de 
Oliveira Junior 
 

Eng.º CAIO MATHEUS, Prefeito do Município de Bertioga: 
 
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª 

Discussão e Redação Final na 27ª Sessão Ordinária, realizada em 09 de outubro do 
corrente ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica denominada de “BRAZ CUBAS” a atual Rua Aprovada 

108, localizada no antigo Bairro Jardim Paulista, atual Bairro Centro de Bertioga. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 23 de outubro de 2018. (PA n. 8638/2018) 

  
 
 
 
 

Eng.º Caio Matheus 
Prefeito do Município 


